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MOÇÃO DELOUVOR N'MOÇ

(Do Senhor DEPUTADO R--=
O11 /201g )19
..,.quENTE)

Parabeniza a Senhora Antõnia Leal dos
Reis, Pioneira na Quadra 103 da Região
Administrativa do Sudoeste, e Síndica há
27 anos ininterruptos no edifício em que
reside na referida quadra, pelos
relevantes serviços prestados à
comunidade da Região Administrativa do
Setor Sudoeste em Brasília.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no art. 144, g3o do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
Nobres Pares a presente Moção de Louvor a Senhora ANTONIA LEAL DOS REIS, em
reconhecimento à sua dedicação na vida pública e condominial no Distrito Federal. 1>.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal presta louvor a Senhora ANTONIA
LEAL DOS REIS, e reconhece que sua trajetória de vida foi marcada por uma luta incansável
na busca de igualdade social e maior ínteração de pessoas, com as mais diversas necessidades,
tanto físicas como emocionais, tendo como base a humanização das relações sociais. Manifesta
o reconhecimento pelos relevantes serviços prestados, especialmente na comunidade da
Região Administrativa do Setor Sudoeste em Brasília.
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Sala das Sessões, em

RAFAELBRUDENTE
DepuJ:ano Distrital
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MAFéELO FREDERICO M. BASTOS
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